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PORTARIA Nº 055/2021 – 29/07/2021. 

 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA RESPONDER 

PELAS ATIVIDADES DO SETOR DE PATRIMÔNIO E 

ALMOXARIFADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

VALCIMAR JOSÉ FUZINATO, Presidente da Câmara Municipal 

de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Autoriza a responder pelas atividades do SETOR DE 

PATRIMÔNIO e ALMOXARIFADO deste Poder Legislativo, sem remuneração complementar, a 

partir de 29/07/2021, A Senhora ANA PAULA GUIMARÃES DE MORAES, portador do RG nº. 

2007683-5 SSP/MT, e do CPF nº. 028.185.411-40, ocupante do cargo em comissão de SECRETARIA 

PARLAMENTAR– CC2, matrícula nº 202. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, e 

revogam-se as disposições em contrário.  

 

  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guarantã do Norte MT, 

aos vinte e nove dias do mês de julho de 2021. 

 

 

 

VALCIMAR JOSÉ FUZINATO 

Presidente 
 

Registrada nesta Secretaria Geral de Administração  

Publicada por afixação no local de costume e 

Publicado no site da Câmara Municipal. 

 

DANIEL ALVES DOS SANTOS ABTISTA 

Secretário Geral    


